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pendentemente de ato especial, sem direito a CESSIONÁRIA a qualquer 
indenização, até mesmo por benfeitorias realizadas, bem como por ato 
unilateral dos signatários, mediante Aviso Prévio daquele que se desinte-
ressar, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias.
DATA DA ASSINATURA: 16 de setembro de 2024.
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO (SEPLAD)
POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ (PCEPA)

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM 
CARGOS DE NÍVEIS MÉDIO E SUPERIOR

CONCURSO PÚBLICO C-176
EDITAL N° 97/SEPLAD-PCEPA/PA, DE 20 DE SETEMBRO DE 2024

RESULTADO 6ª FASE - PROVA DE TÍTULOS
A Secretaria de Estado de Planejamento e Administração – SEPLAD e a 
Polícia Científica do Pará (PCEPA), no uso das atribuições legais, tornam 
público o RESULTADO PRELIMINAR da 6ª FASE - PROVA DE TÍTULOS da 
candidata ALESONIA GONÇAVES DE FRETAS, INSCRIÇÃO 017383, ao 
cargo de Perito Criminal – Odontologia- Castanhal, conforme abaixo.
1. Em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Mandado de 
Segurança, Processo nº 0848580-70.2019.8.14.0301, a candidata obteve 
a pontuação 0,75 (zero vírgula setenta e cinco).
2. A partir da data de publicação deste edital no Diário Oficial do Estado, 
a candidata tem 2 (dois) dias para apresentação de recurso administrativo 
pelo e-mail concursos@fadesp.org.br
3. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 20 de setembro de 2024.
RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARAES DE SOUZA COELHO
Secretária de Estado de Planejamento e Administração
CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor do Centro da Polícia Científica do Pará
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PORTARIA Nº 345, DE 20 DE SETEMBRO DE 2024
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 159 de 13 de fevereiro de 
2019, publicada no DOE nº 33.806 de 18 de fevereiro de 2019 e delegada 
pela PORTARIA Nº 227 de 18 de março de 2019, publicado no DOE nº 
33.829 de 20/03/2019.
CONSIDERANDO os autos do processo nº 2024/1116963; 
RESOLVE:
Art 1º – CONCEDER férias à servidora HELEN VANICE MATEUS OLIVEI-
RA TAKAHASHI, matrícula nº 5888826/2, ocupante do cargo de Analista 
de Administração e Finanças B/Coordenadora do Núcleo de Controle In-
terno, referente ao período aquisitivo 2021/2022, no período de 30/09 a 
17/10/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANIZIO BESTENE JÚNIOR
Diretor Administrativo e Financeiro
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PORTARIA RET AP Nº 4.350 DE 19 DE SETEMBRO DE 2024
DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO E A ATUALIZAÇÃO DA CONCESSÃO 
DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE APOSENTADORIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AUTUADA JUNTO AO TCE NO PROTOCOLO 
TC/509787/2020; PROCESSO Nº 2024/1135204 (PAE)
Considerando os termos da diligência requerida pelo TCE/PA (Ofício nº 
202406973/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria nº 
1.781 de 01/09/2010;
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar e atualizar a Portaria nº 1.781 de 01/09/2010, que aposentou 
HELIA SONIA LIMA MONTEIRO, mat. nº 117838/1, na função de Farma-
cêutico, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saú-
de Pública – SESPA, de modo a alterar o percentual de Adicional por Tempo 
de Serviço de 50% para 45%, e ajustar a fundamentação da concessão do 

benefício passando a constar o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, 
inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$5.359,74 (cinco mil, trezentos e cinquenta e nove reais e 
setenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:
Vencimento Base                                         2.053,54                                       
Gratificação pela Escolaridade – 80%            1.642,83          
Adicional por Tempo de Serviço – 45%          1.663,37
Total de Proventos                                       5.359,74
II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/09/2010, data do 
início dos efeitos da Portaria nº 1.781 de 01/09/2010;
III – Os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante Tema 979 do Superior Tribunal de Justiça e Parecer nº 
044/2013-PROJUR/IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA
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PORTARIA RET AP Nº 4.357 DE 20 DE SETEMBRO DE 2024
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO E A ATUALIZAÇÃO DA concessão do benefício 
previdenciário de aposentadoria POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
AUTUADA JUNTO AO TCE NO PROTOCOLO TC/513070/2020; PROCESSO 
Nº 2024/1135228 (PAE)
Considerando a publicação da Lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do Estado do Pará, acrescenta o art. 
32-A à Lei nº 7.442/2010, altera a Lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da Lei nº 5.351/1986, e da Lei nº 7.442/2010;
Considerando a publicação da Lei nº 10.455/2024, com efeitos financeiros 
a partir de 01/04/2024, que dispõe sobre a revisão geral dos vencimentos 
dos servidores civis e militares, ativos, inativos e pensionistas, integrantes 
da Administração Direta, das Autarquias e Fundações Públicas do Poder 
Executivo Estadual, bem como sobre a concessão de reajuste aos profissio-
nais do magistério da rede pública de ensino do Estado do Pará;
Considerando os termos da diligência requerida pelo TCE/PA (Ofício nº 
202406972/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº 
1.278 de 17/06/2013;
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar e atualizar a Portaria AP nº 1.278 de 17/06/2013, que aposen-
tou NAZARÉ CONCEIÇÃO LIRA DE ABREU, mat. nº 241334/1, na função 
de Professor Classe Especial, nível I, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, de modo a alterar o percentual 
do Adicional por Tempo de Serviço de 70% para 60%, e ajustar a funda-
mentação da concessão do benefício passando a constar o art. 3º, incisos 
I, II, III e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º 
da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, 
III e parágrafo único, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 
do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 7º da Lei nº 9.322/2021; art. 
33 da Lei nº 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$18.265,24 (dezoito mil, duzentos e sessenta 
e cinco reais e vinte e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:
Vencimento Base – 200h                                          4.769,12
Aulas Suplementares – 138h                                    3.290,69
Gratificação de Magistério – VPNI                                507,38
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada            3.021,28
Gratificação Progressiva – 50%                                 2.384,56
Adicional por Tempo de Serviço – 60%                      4.292,21
Total de Proventos                                               18.265,24
II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/07/2013, data do 
início dos efeitos da Portaria AP nº 1.278 de 17/06/2013;
III – Os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante Tema 979 do Superior Tribunal de Justiça e Parecer nº 
044/2013-PROJUR/IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA
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PORTARIA Nº 1017 DE 20 DE SETEMBRO DE 2024
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Governamental 
de 29/6/2020, publicado no DOE n.º 34.267, de 30/6/2020.
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 870, de 4 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que deverá ser designado um Fiscal de Contrato, Convê-
nio ou Termo de Cooperação; e
CONSIDERANDO os termos do Despacho da Coordenadoria de Adminis-
tração e Serviços, que dispõe sobre a Substituição de Fiscal e Suplen-
te de Contrato, no auto do Processo Administrativo Eletrônico (PAE) n.º 
2024/475672, de 22/04/2024;


